
  
  
  
  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: Prestação de serviços de contabilidade pública à Câmara Municipal de 
Baraúna/PB, compreendendo a execução da contabilidade orçamentária, financeira e 
patrimonial, com elaboração de balancetes, relatórios e envio de informações aos sistemas 
oficiais, a elaboração da folha de pagamento com transmissão do eSocial e cumprimento 
das obrigações fiscais correlatas, e o acompanhamento de defesas e a prestação de contas 
junto aos órgãos fiscalizadores e tribunais competentes, em conformidade com a 14.133; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
VERONICA SOUTO HENRIQUES MARIANO - CNPJ: 26.535.874/0001-37 - R$ 82.000,00. 

. - PB, 09 de Fevereiro de 2026 
JOSÉ NIVANILDO DA SILVA SOUSA - Presidente da Camara 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 


